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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (PL 2338/23)

REQUERIMENTO Nº                 , 2025

(Do Sr. Vitor Lippi)

Requer a inclusão de representante da
Associação  Brasileira  da  Indústria  de
Tecnologia  para  Saúde  (ABIMED)
como  debatedor  na  audiência  pública
para discutir os impactos da regulação
da inteligência artificial sobre o setor de
saúde,  com  enfoque  nos  riscos
regulatórios e nas oportunidades para
inovação médica no Brasil, no contexto
do  Projeto  de  Lei  nº  2338/2023
conforme  REQ  4/2025  já  aprovado
nesta Comissão.

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais (arts. 24 e 255 do RICD), a

inclusão de representante da Associação Brasileira da Indústria de Tecnologia

para Saúde (ABIMED), como debatedor na audiência pública para discutir os

impactos da regulação da inteligência artificial  sobre o setor de saúde, com

enfoque nos riscos regulatórios e nas oportunidades para inovação médica no

Brasil, no contexto do Projeto de Lei nº 2338/2023 conforme REQ n. 4/2025 já

aprovado nesta Comissão.
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JUSTIFICAÇÃO

Em consonância com o objetivo do REQ n. 4/2025, de autoria da
Exma. Deputada Adriana Ventura – NOVO/SP e já aprovado no âmbito desta
Comissão  Especial,  requeiro  a  inclusão  de  representante  da  ABIMED  -
Associação Brasileira da Indústria de Tecnologia para Saúde, visando trazer ao
conhecimento  público  a  perspectiva  da  indústria  de  equipamentos  e
dispositivos  médicos  acerca  dos  benefícios  e  riscos  da  aplicação  de
ferramentas de Inteligência Artificial (IA) na Saúde, ferramentas estas que já há
alguns anos são utilizadas no largamente no segmento de equipamentos e
dispositivos médicos.

O  segmento  de  equipamentos  e  dispositivos  médicos  é
fundamental para a estruturação e funcionamento do setor de saúde no Brasil.
Responsável  pelo  fornecimento  de  uma  ampla  gama  de  produtos,  o  setor
abrange  desde  insumos  essenciais,  como  luvas,  máscaras  de  proteção  e
testes  diagnósticos,  ventiladores  pulmonares,  cadeiras  de  rodas,  até
equipamentos de  alta  complexidade como os aparelhos de  diagnóstico  por
imagem,  softwares  médicos  e  robôs  cirúrgicos.  Trata-se  de  um  conjunto
indispensável de tecnologias utilizadas rotineiramente em hospitais, clínicas e
diversos serviços de saúde em todo o território nacional.

Portanto,  peço  apoio  aos  nobres  pares  para  a  aprovação  do
presente requerimento, de modo a qualificar o debate sobre aplicação da IA na
Saúde.

Sala da Comissão, em             de               de 2025.

 Deputado Federal VITOR LIPPI

PSDB/SP
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